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ÀNEXO I
TXRMO DE REFERÊNCIA

I.O . OBJETO
Ll - Reghtro de preços para futura e eventual aquisição de veículo de tração m€cânica pâra âtender as necessidades dâ
Atençâo Secundária da SecretaÍia de Saúde.

2.0 - óRGÃO RESPONSÁVEL
2. 1 - Prefeitura Municipal de Aracati/CD através dâ Secretaria de Saúdc.

3.0 - JUSTIFICATIVA
3.1 - A presente aquisição de dois veÍculos tipo van c oulro tipo micÍo-ônibus tem por finalidade garantir aos
pâcientes usuários do Sistema Único de Saúde o translado Aracati/Fortaleza - Fortaleza-Ce/Aracati-Ce, de segunda
Ieira a sexta feira, nos atendimentos em diversas pâtologias tais como: quimioterapia, ndioteÍapia, exames, consultas,
entre outros. Tâis aquisições têm por objetivo atender à demanda da SecrelâÍia Municipâl de Saúde, no ftncionamento
no tratamento fora do domici)io dos pacientes garantindo assim, integridade, pois se trata de um serviço essencial,
contlnuo e inintenupto, não podendo, poÍanto, sofrer descontinuidade.

4.0. OBRIGAçÓES DO ÓRGÂO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Compelirá ao Orgâo Gestor do Registro de Preços:

4.1.1 -GerenciâraAtadeRegistrodePr€ços;
4.1.2 - Providenciar, sempre que solicitada, a indicaçâo do fornecedor detentor de preço registÍado, pârâ

atendimento às necessidades da AdministÍação, obedecendo à ordem de classificação e aos quantilativos
defiridos nesta Atal
4.1,3 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais Ícnegociaçôes dos preços registrados:
4.1.4 'Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pacluado na Ata de Registro de Preços:

a) AdveÍência.
b) Multa, na formâ previstano instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporáriâ d€ paÍicipação em licitâção e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superiora 05 (cinco) anos.

4.1.5 - Canc€lar o Íegistro do fomecedor dstentor do preço registrado, em razão do disposlo no D€creto
Municipal N" 012 de 07/0212017;
4.1.6 - Comunicar ao(s) ÓrgãoG) PaÍicipanteG) do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de
preços registrâdos.

5.0, OI]RIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO
5.1 - o delentor do regislro de preÇos, durântc o pÍazo dc validade da Ata de Regislro de Preços ficâ obrigado a:

5. I . I - Atender r todos os pedidos cfcluâdos pelos órgãos e entidades paÍic ipanles do SRP, bcm como aque les

dccorcnlcs de Íernanejamento de quantilativos registrados na Ala, duÍânlc ê sua vigência, mesmo que a

crccução do obicto esteja prevista parâ data posterior à do seu vcncimenlo.
5.1.2 - Fomecer os itens oferados, por preço unitário regjstrado, rras quantidades indicadas pelos pallicipantcs
do Sistcma de Regislro dc Preços, mediarte formalizaçâo de contmto, no prazo eíabelecido na Ordem de
cornorr.
5.1.1 ' RespoDder .o prazo de até os(cinco) dias d consultas do Or8ão Ccstor de Registro dc I'.eços sôbre a

pretensão de órgãos/enlidades não pârticjpanles dc utilizar â Ala ra condição de Orgão/Entidade InleÍessado.

5.1.4 Eslar cienle que os matcriâis âdquiridos estarão sLúeitos à aceitação pelo ór'gão rccebedor, ao qual caberá o
dircilo dc rccusâr caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto dc q âlidade irferior ao solicitado.

6.0 - RECEBIMtrNTO tr CRITÉRIO DtrACtrITAÇÃO DO OBJETO
6.1 - O rcccbinrcnlo do objclo scrá tcito âpcnas de forma parcial, à medida que Ior sendo solicitâdô, devendo ser
entregue no prazo de até 12O(cento e viúe) dias no local designado pela Secrelaria de Saúde, conforme estabelecido na

ordem de Fornecimento.
6.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produlos no aro da entrcga, reseNando-se a AdminiÍração o dircito
de rão proceder ao recebinrerto, caso nâo eDco|tre os mesmos em condiçÕcs salislàtórias.
6.1 - 

^ 
Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos dâs enlrcgas solicitadas pela

caso de alterações, que deverão ser comunicadas cm um prâzo infcrior às 48 horas.
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6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejâm Íecusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver Íeposição de
acordo com as exigências editalícias.
6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultar a Administração quanto à substiruição
por um produto similar, com dois diâs de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada da justiÍ:cativa em até
doh dias attes da entrega e encamiúada à Contratante, que deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
6.6 - o recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á poÍ meio dos seguintes pÍocedimentos, observando o
disposto no aÍ.74 daLei Federâl n". 8.666/93:

a) Provisoriamente, pam efeito de posi€rior verificâçâo da conformidade do objeto com as especificações
contidas no Termo de Ref€rôncia, e, encontrada alguma irregularidade, será Íixado prazo para coffsção pela

Contrêtada;
b) Definitivamente, mediante a verificação do âtendimento às especificâçôes contidas no Termo de Referência
e consequeflte âceitâção,

?.0 - ESPEctFtcÀÇóEs Do oBJETo
7.1 - Deverâo ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

II'IiM DESCRICAO DO ITEM UNIDADE QUANTTDADE V.UNITÀRIO
trSTtMADO

0l veiculo especialveículo tipo varl/minibus zero
kr con cdpacddde m'rirra de l<rl llBaÍe..
com dpm (dispositivo de poltrona móvel), para

acessibilidâde ao cadeirantei ano/modelo
mirrimo202l/2021; combustivel dieseltraçâo 4x2
(rraseira), minimo 4 cilindros potência de no
minimo 130 cv toque nÍrimo de,l00 nm com ar
condiciomdo, duplo(cabine e salão) airbag duplo
apoios de cabeça nos bancos dianteiros e

lrasciros vidros clétÍicos. cinlo dc scgurança para
motoriía c pâssâgciros, lacógrâlo digilâl piloto
âutomático, direção hidráulica câmbio manual
mininro de 6 úarchas aficnlc c I ré. distância
míninra entrc eixos dc 3665 mm;pbt de no
mínimo 4.l00kgl pneus radiâis scm câmarâ
sistema de fi'eios comabs.titnque de combLlgtível
de no milrimo 7 outros veÍculo com pi luÍa
original dc fábrica ou por concessionáfla
Jflori,,add ra cobrJ cJ: SJrflIlia de '2 nre.<r
scm limite de quilo metragem; tv com kit
multimidia: deve possuir rcsolução CONTR^N
116/09j mâcaco hidráulicô; chave de roda,
estepe, jogo dc tâpetcs e demais itens
obrigatórios de acordo coú o código nacional de

íânsito. Documentaçãô com impostos pagos
(licenciamentos, IPVA, e DPVAT), emplâcâdo e

Unidade 02 R$ t08.000,00

02 Micro-ônibus 0 km, [xccnlivo. adaplado para o
lrânsporle dc passagciÍos com dcÍiciência tipo
cadcirântc c diÍlculdâde de locomoção, de acordo
com a rcsolução CONTRAN 316/09, capacidade
uÉ 12 pa..JgÉi o'.'J in..J'o 0l rJr'1rcrdeI1r.e
mâis moioristât ano 2021/2022; poltronas
estoÍàdas; ar condicionado, sistemê de !v visivel
piÍJ Lodos coÍn kr rnul(imjdi-. pon- prLo'e:
porta lado direito para embarque e desembarque
com plataforma elevatória veicular; ianelas com
vidros móveis com guarnição; poltrona para

motorista com deslocamento lateral: cinto dc

Unidade 02 R$453.613,33
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achadoG) confoüne(s) pela CONTRATANTE, denlro do prazo máximo de dois dias, ê contar dc data da

notificação;
12.1.2 - Pagar todos os tribLrlos que, diÍeta ou indiretamente, ilrcidan sobre o fornecimento do ob.jeto, incfusivc
as contribuições previderciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, scguros de acidenles de lrabalho
etc, ficando excluÍda qualqueÍ solidariedade da CONTRA IAN Ih pol evennrais autuaçôes adrninistÍativas c/ou
judiciâis umâ vez que a inâdimplência da CONTRATAD^, com referência r\s suas obÍigações, não se trânsfere à

CONTRATANTE;
12.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTR^TANTE e/ou a terceiros, provocados por'

ineficiência ou irregulâridade cometida por scus empregados ou preposlos cnvolvidos na execuçio do contrato
que não terão nenhum vürculo empregaticio com â administração;
12.1.4 - Facilitar a açâo da FISCALIZAÇÂO no fontecimento do objeto, prestando, prcnlamente, os

esclarecimenlos quc forem so]icitados pelâ CONTRA IANTEI
12.1.5 - ManteÍ duGnte loda a execução do contrato, cm conrpatibilidade coDr as obrigaçÕes por ele assumidas,

todas as condições de habililâção e qualificação exigidas na licitâção;
12.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuâis, os acrés0inlos ou supressões que se fizcrcm necessários, nos lcrmos
do artigo 65 da Lei n." 8.666/93.
12.1.7- A Licilânic vencedora deverá fornecer a garanliâ do veiculo de 100 (cen, nlil quilômetros percorrido, contados

da data de ernissão do termo de recebimento dcfinilivo dos veiculos (aceite)i

1].0 . PAGAMENTO
l3.l - O pagamento será efetuado proporcionalmenle ao que for solicitado pela Contratanle, cm ati 30 (hinta) dias

contados a paÍjr dâ data dâ âpresenlação da Nota Fiscâl/|aura pela Contratadâi

13.2 ' Havendo cro na âpresentação da Nota Fiscal/Faturâ ou circunstância qoc impeça a liquidação da despesa, o

pagamento Ílcará pendente até que a Contratadr providencie as medidas saneadoras. Nesta hipólcse, o prazo pilra

pagâmento iniciaÊsc-á após a cornprovação da regLrlarização da situação, não acarretando qualqLrer ônus pâra a

Contraianlei
13.3 - A Conhatada rcgularmente optante pelo Sinlplcs Nacional, instiluído pelo Art. 12'dê Lci Co plementar n"

123/C6, não sofrerá a retcnção quanto aos impostos e conlLibuiçÕes abrangidos pelo reierido reginre,

t3.4 - O pagamento scrá efetuado por meio de transfedncia bancária em conta corrente, na agênciâ c cslabelecimenlo

bancário indicado pela Contratada;
ll.5 - 

^ 
Contratante não sc responsabilizará por qurlquer despesa que venhâ a ser efeluada pelâ Contratada, quc

pJr \ c l.r d r,.o renLr.r çido dcordadJ r'o co rl-dlo.
I3.6 - À Libcríção do pagamento fica condicionada à apresenlação de documenlos em originJi\, \crocoplr
âco panhadâs dos originais ou de xerocópia auteDticadâ. dâ regularidade para com as F'azendas Ircderal(CND l ributos

Federa is), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipa l (CN D l r ibLrtos Municipais) e TÍabâlhista (CN D Trabalh ista);

13.7 - Ncnhuft pagamento seú efctuâdo à CONTRATADA, enquanro pendentc dc liquidação por qualquer obrigação

financeifit, sem que isso gere direito à altcração dos preçosi oLr dc comperrsação financeira por atraso dc pagamento

I.I.O - DESPESA
1,1.1 - As despesas decorrcntes das contratações oÍiundâs da presente Ata, cofferão à contâ dc dolações orçamcnlárias

consignâdas nos respectivos oÍçaftentos municipais vigcntes, em favor da Scc.etaria Municipal de Saúde, à época dâ

expedição das competentes ordens de compra/autorizâções de lbrnecimento

I5. DO I'ÁDR ÃO fTICO \O PROCTSSO LICIT A'I óITIO
I 5 . I - O Lic itânte deverá ob§ervar o ma is alto padrão de condLrta ética durantc o processo de Lic itação e na excct'ção do

Contrato, estando suieito às sançôes prcvistas na legislação brâsileira.

t5.2 - o pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiaFse eú paÍcccres emilidos poÍ técuicos oLr espccialistas no

as§unlo objclô desta licitaçào.

15.3 - DefioiçÕes dc práticas corruptivas compreendeD os seguiotes atosi

a) Suborno: alo de ofcÍcccr, dar, receber ou solicitar indcvidamcnte qüalquer'coisa de valor

capaz de inÍluenciar o proccsso de aquisiçâo dc bens ou serv;ços, sclcção e contratação de

consultores, ou a exccuçâo dos contratos corcspondentes:

b) Extorsão ou coâçâo: tentativâ de influenciar, por meio de âmeaÇís dc dano à pessoa' à

reputação on à propricdade, o proccsso dc aquisição de bcns ou serviçor' scleção e

conúâtaçâo de consultores! ou a execução dos contratos correspoD(lcntcs:
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Frâude: falsificação de inl'ormação ou ocultaçâo de fatos com o propósito de influenciar o

proccsso de aquisição dc bcng ou scrviços. seleção e contÍatação de consultores, ou a

execução dos contÍatos correspondentes em delrimenlo do Mutuário ou dos outros

paÍicipanles do referido processo:

Conluio: acordo entre os licitantcs destinado a gerar ofetâs com preços aíificiais, não

compelilivos:

I6.0. PENALIDÀDES
l6.l - O não cumprimento das obrigâções pela Coníâtada culminará às penalidades prcvislas no Edital

Àrâcâti/CE. 22 de Dezembro de 2021.

ô--
cristiane AraudÍieirâ Alves

secretária Munfipâl de sâúd€

PREIiEI I1] RA DO
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ÀNEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTÂ COMERCIAL

(colocarem pepel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAI- DE ÀRÁCÂTI/CE,
PROCESSO N."; 10.029/2021 - SRP.
MODALIDADEI PREGÃO TT,OTNÔXTCO T'ÁRA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 07 l0l/2022.
IIORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

OBJETO
Rcgisrro de preços para futura e evenrLral aquisição de vcículo de tração mecânica parx atender as necessidades da Atençâo
Sc.rihdári. dâ Secreraria de Saúde

Itcm Dcs.ricâo do Itêm IIDidâdê Quantidad€ Mârcâ V. Unitário Totâl

Vxlor globâl por extenso: ( )

* PREENCHLR CONFORME OS ITENS ]N7'ERESSÁDOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
RI]FERÊNCTA *

PRAZOS
Validâde da Ata do Resistro de PreÇos: l2 (DOZE) MESES.
Validade da Propostâ: 60 (SESSENTA) DlÀS'
Prazo dc cntregar até 120(ceüto c vinte) diâs após o rcccbimento da ord€m dc compra

CarrnÍiÀ do produto: A Licitantc vencedora deverá forneccr a garartia do veiculo de 100 (cem) mil quilômelros
pcrcoÍLidô, cortados da data de cmissão do iermo de recebimento definitivo dos ve!c!!!!1q!!l!9-

DADOS DO PROPONENTtr
Râzão Sociali

L,ü"*çt-T
CNPJ: CGF:

Fonc: c lnêili
Obsenâçôes:
. O Iicitantc declara que tem o plcno conhecimento, ac€itação e cumprirá todas as obrigaçôes contidas no

.nexo I Te no de Reitrência deste edital.
. Indepcndente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídâs todas as

despesas neccssárias à execução dos serviços, inclusi\,e as relacionadas com:
- encargos socicis, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifâs, emoluÍncntos, licenças, âlvârás, multas e/ou qualqucr infrações;

- seguros em geral, da iDfoúunística c de responsabilidade civil pâra quâisquer danos e prejtrízos caLrsados

à Contratante e/ou a tcrceiros, gerados direta ou indiretamente pelâ cxecução dos ser!iços

(local e dâta)

(carimbo e assinâturÀ do representânle lcgal)
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I

BI,I,. ROI,SA DD LICITAÇÔES DO BRASIL
\nlure/, Jo Licirânrc rPesroâ li.icâ ou Jurid'cr)

Endereço:

Cidade TJIJ:

a]I,: CNPJ:

RC:
E-maili CI'11:

D-mailDara informativo de edilâl
Nlr:/l.j,t,r í )SrÀ4 ( )Nào

ílssinxh,us Nutorizr(lis ronl

ANEXO III
PREG{oETIIRôNIC0N IOO82üI -sRP

Tf,RMO DEADESÀO AO SISTEMÀ DE PRf,GÀO f,LETRÔNICO DÂ

íirmâ rcconhecidr e'n câúório)

Q!§!BYÀÇ:!q: 0AI'167'I'ORIO RECONHDCI'R FIRMA (E11 CÁRTÓRIO) DÁS ÁSSINTTLIP.áS E ÁNi:X/R COPU DO

cõNTRÁTo soctAL E uLltltÁs ÁLTEr^ÇõLts E/ou BREVE RELAT0 E/ou coNTRATo coNSoLIDÁDo
(ÁU'ÍENTICÁDAS),

l. Por neio do presente Termo, o Licitanle acimâ qüâlilicado manifcsla sua âdesâo âo Regulamcnlo do Shlemâ de preSão EletrÔnico

da BLL - Bohâ dc Licitações do Brasil do qual dcclâra rer pleno conhecimento, eD conformidade com 6 dhposiçÕes qDe scgu.m.

2. Sáo Íesponsabilidades do Licitúte:
i. lbmal conhecimerto de, ccumprhtodos osdispositivos coÍíonles dos editaisde negócios dos quah venhâ â pânicipú;
ii. Obserlar e cümprir â Íegularidade fiscal, apresentando a documcnbçno exigidânos edilah pa!â fins dc habilitação nas licit4Ões

em que for vencedor:
iii. Observar a legislaçâo pcrtinente. bem cono o dhpoío no Estâtuto Social e nas demâh nomd c regulamenios exped;dos pêlâ

BLL - Bolsa de Licitâçôes do Brasil, dos quais declaraler pleno conhecimento:
iv. Designe l)essoâ responsável paÍa opetu o Shlema Elehônico de Licihções, coníorme Anexo Ill.l
v. Pagü âs laxas pelautiliação dô Sktema Elehônico de Licitações

3. O Ljcitanle reconhece quê â utilização do skrema el€trônico de ncSociação implicâ o paSamonto de tâxas de utilizaçào, contome
previslo no Anexo lV do Regulamenio do Sistcma Dletrônico de Licitagões dâ BLL _ Bolsa de Licitâções do Brasil

4. O Licilúte autoria â BLL Bolsa de Licitaçôes do Brasil a cxpedir bolelo de cobrúça bancáriâ referente às tâxas de utilização

ora rcferidâs. nos prozos e condições dêfinidos no Anexo lV do Regulârnenio Sistcmâ Elelrônico de LicitâçÔes da BLL - Bolsâ de

LicilâçÕes do Brasil.

^ s. o pr"..rr" t".ro é por prazo indeterminâdo podendo scr rescindido. â qDalquer tempo. pelo Licit le, mediante comunicaçáo

expreisa. sem prejuizo do responsâbilidades assumidd duÍânte o prâzo de visência ou decorrent€s de negócios rcalizâdo e/ou em

O Licirante assDme a rcsponsabilidade de pagamento dos valorcs devidos âté a data da última utilização do Shtem4 e/ou até â

conclusâo dos negócios em andamonro. Responsabilizando{e pela§ inloúraçõcs preílda§ neste Terno. nolâdamente 6 infoÍmações

de cadastro. alrerações controluais e/otr de usuários do Shiema, devendo, âindq informâr â BLL " Bolsa de LicitaçÔes do Brâsil

quâlqucr mudánçâ ôcônida.

12',,a
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ANBXO III.I
PRIGÀO [L[TRÔ\ICO N" IO.():I)/202t - SRI

ANEXO ÀO TERMO DE ADESÁO ÀO SISTIiMÀ trLETRôNICO Df, LICITÂÇÔES DA
BLL - BOLIA DE LtCt I \çOE\ DO BRASIL

INDICAÇÀO DE USU Á RIO DOSISTIiMA

Râzào Social do Licitanie:
CNPI/CPFI

1

CfFi

D-maill

2

CPfr
Cclular
[-mâil:

3

CPT':

Innail:

O Licitântc reconhece quel

i. A Senha e â Chavc Eletrônica de identificagão do usuário pam acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitâçôcs do Brâsil llenhuma responsâbilidade por

eventuais dânos ou preiuízos decorrentes de s§u uso indevido;
ii. O cancelaDcnto de Senhâ ou de Chavc Eletrônicâ poderá ser feilo pela BLL - Bolsa de Licitâções do

Brasil, rnediante solicitação cscrita de seu tilrllar ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de scu sigilo deverá scr comulicada

iurcdiatamente à BLL Bolsâ de Licitâçôes do Brasil para o necessár'io bloqueio de acesso;

iv. O I-icitântc scrá responsável por todas as propostas, Iances de preços c transagões eletuadas no

- sistema, por seu usuário, por sua conlâ e ordcm, assumindo-os colno firmes e verdadeiros; e o não

paganrento das taxas ensejará â sua illclusão no cadastro de inadünplentcs da BLL Bolsa de

Licitações do Brasil, no Scrviço de Proteção dc Credito e no SÉRAS^ c ao âúlomático cancelâmento

de 'ur Senlra ou dc CIa\e l_letrónic1.

Local e data:

(Àssiniturxs âutoriztdâs cont lirmâ rcconhccida cm cârÍório)

c\
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Locâle dala:

ANLXOIV
PREGÁO trLSMÔMCOM IO{D9,IDl -SRP

ct $() PFI-A LrnllzÁçÀo ms§TEM A

SOMENTtr PARA.O R}RNI,CEI)OR VENCEMR

Editais publicados pelo sistema de iquisição:

- 1,5% (Um e meio por ccnlo) sobre o valor do Item adjudicado, com vencimcnto em 45 dias 3pós a adjudicâção

- limitado âo teto máximo dc R$ 600,00 (§cisccnlos reair por ltem adjudicado, cobrados mediante boleto

bancário em fâvor da BLL' Bolsa de Licitações do Arasil.

Editâis publicados pelo sistema de registro dc preços:

- 1.5% (Unr e mcio por cento) sôbre o valor do Item adjudicâdo, com vencimento parcelâdo em parcclas

mensâis(equivalentesâonúmerodeme§esdoregistro)csucessivascomenissãodoboleloem60(sessenta)
dias após à adjudicaçào com limilaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reai, por ltemadjudicado,

cobrados mediante boleto bàncário em favor da IILL _ Bolsa dc Licitações do Brasil.

o não pagamcnto dos boletos acinla mencionados sujcitam o usLrário ao pagamenlo de multa de 2% ejuros moratórios

del%aomôs,assimcornonlscriçãoem§erviçosdeproteçãoâocrédito(SPC/SERASAeOUTRO)ccâdastrodos
inadimplentcs dÂ BLL Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua senha ou de châve

EIetrônica.

Em caso dc cancclamento pelo órgão promotor (comprado, do pregão realiado na platafoma, o licitânte vencedor

rcceberá a devolução dos valorcs eventualmentc ârcados com o üso da platafonna elclrônica no Íespectivo Ilem

cancclado.

DÀ UTILIZÀÇÂO Dtr CÉLULAS DE APOIO (CORRETORÀS) ASSOCTADAS

^ 
Iivre conrraiaçâo de sociedades CÉLULÀS DE APOIO (conelorâs) para a represenlação junto ao sistema dc

PREGôES. não ;xime o ticitante do pagameulo dos cuslos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Bmsil.

A coretagen serápactuada eníe os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado'

DAS RtrSPONSABTLIDÀDES COMO LTCITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Forneccrlor. concordâmo§ e ânuimo§ com todos tcrmos contidos ncstc

responsâbiliz:rmos por cumpri'lo intcgrâlmente cm seus exprcssos termos.

(Assi .rlurrs âu10Íizâdâs conr lirlnâ Ícconhcci{ln t'rr crrrtóriO

oBSERVACÀof oBRIGAIÓRlo RL()NÍIECER t tttil.l (Lti cARTóRlo) DltÍj ,L!§/Ài1;rt'IÂ:l \ z /íYlx'lr
tttt'u »o <t.l-* rn.,tro socltL E Itt,T tit'L:ls )1l.tl,ttÁÇõE\ t,/ol) BRlttlD REL;ttO [/ott 

'0NIRAt0('o 
^:.\o 

L t D..t Do (. t rtT LÀ 7 ./al 1D. l.!).

q4 :Í
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ANSXO V

TIODELOS DE DECLARAÇÓtrS

À PREFEITURÀ MUNICIPAT, DE ÀRACÀTI/CE,
PROCI SSO \.": 10.02s/2021 - SRP.
MODAI,IDADEI PREGÂO NLITNÔNTCO PARA ITEGIS'TRO DE PREÇOS.
DATA DE ABER fUR^t 0110112022.
HORÁRIO DE ABDRTURA: OghOOrN.

Scnhora Pregoeira,

( onrc dn licitítnte) , CNPJ/MF n." , sediad:À (enlercÇo comPleto) , tcndo examinado e

atendendo as exigônciâs do referido Edital do Pregào, ve aprcsentar a documentação de habilitação, anexa.

.IREL,ICtOL 1R 4 ITOCLI UL^' rAÇiO lPRLSEL t4t Át

E ainda.

- a) DECLÀRA, sob as peDas da lei, que até a presentc dalâ inexistem fatos impcditivos para paÍicipâÍ dc

liciraçÕes ou d€ conÍalar com qüalqucr órgão dê Administração Púrblica, bem como, parâ suê habilitaçào no prcsente

processo licitatório, assim corno, qre está ciente da obrigatoricdadc de declarar ocoíências posteriores;

b) DECLÂRÂ, sob as penas dr lei, quc não mantén en seu quadro de pessoalmenor de l8 (dezoito) ânos cm

horário noturno de rrabalho ou em scN,iços perigosos ou insâlubrcs, não possuindo ainda, quâlquer trabalho de menores

de I 6 (dczesseis) anos, sa lvo na condição de aprendiz, a pa(ir dc I 4 (quatorze) ânosi

c)Dcctarâ, sob as penâs da Lei, que na qualidâdc de proponente do procedinrenro licitatório, sob a modalidade Prcgão

EIetrônico do rcfcrido ediral, insraurada pela Prcfeitura Municipal de Aracati/CE, que não fomos declarados inidôreos

pam licitar ou contr'atar com o Poder Público, cm qualquer de suas esfcras;

d) DECLARAMOS que, exâminamos e concordamos com todas as exigências constântes das cláusulas do referido

Edital de PreSão em cumpÍimento pleno com todos os requisitos de habililação, corn os documentos devidamente

atualizados na fornra da leSislação vigcnte, que se encontúm dcntro do envelopc "02" - Documentos de tlabilitação,

em confonnidade corn o inciso Vll, aÍigo 4" da Lei n' I0.520, de l7107/2002, para participação do ceÍame licitatório

nrencionado no preâmbulo desta;

,hl, a\

inscrita no CNPJ n' DECL^RA em âiendinrento ao previío no

le 2021.

edital dc Prcgão Eletrônico n' , que cumprc os rcquisitos legais parâ â qualificação como --- (microemp.csa ou cmpresa de pequeno porÍe ou cooperativa na forlna do AÍ. 34, Lei Federal n" 11.488/2007), nos

ter'rnos tlo art. 3'da Lei Cornplemeniar n' 123106, e ncm possui quâisqucr dos impedimentos do § 4" do arl. citado,

esrando apta a usulnril do tratanrento favorecido eíabelecido nos aÍs. 42 a 49 da Lei Complementar If. 123/0ó e Lei

Complementâr n' 147/i4;

1) Declara, sob as penas da lei, que na qualidadc de proponente e cm atendimento ao previsto no edital de Pregão

lletrônico n" , n]Íaurada pelo Municipio de Aracàti, não intcgra nosso corpo social' nern úosso quadro

luncional empregndo púrblico ou membro comissionado de órgão direlo ou indireto dâ AdministrâÇão MLrnicipal

carirnbo e assinatura do

Av. DrogÕo do Mor,230, Ceniro,,AÍocoil C€- BÍosll CEP: ó2800_000
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PRI]FEITURÂ DO

ÀNtrXO Vt
MINUTA DA ÁTA Dtr RtrGISTRO DE I'IIEÇOS N" 

-.PROCDSSO N.": 10.029/2021 - SRP.
MODALIDÀDE: PRECÃO ELETRÔNICO PARA RtrGISTRO DE PREÇOS.
DATA Dtr ABERTURAT 0110112022.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghO()NT.

VALIDADF: l2 MESES 
^ 

P^RTIR DA D{T \ D \ Pt BLICAçÃO.

^os 
dias do Drês de do ano de 20 . a Prefeiturâ do Município de Arâcâti/C[,

conl scde no endereço: Rua Santos I)umont, no 1146 - Fârias Brito, CEP 62.800-000, Àracali, E§tàdo do

Ceará -, inscrita no CNPJ/MI'n.'07.684.756/0001-46, através da Secretariâ da SÍrúde, represenlada, ncssc

câso, por (Sccretário(â) / Ordenâdo(a) de Despesâs), tcndo como 
^utoridâde 

Superior o(a) Sr.(â) (nomc
do Secretário(â) ou Ordcnâr(â) de Despesas), inscrito(â) no CPF sob o n.'000.000.000-00, no uso cle suas

âtribuições, em face dâ clâssillcâção das propostas de preços o Prcgão Eletrônico em epígrafc, tendo como

íirndamento a atâ dejulgânlento e clâssificação das proposlâs de prcços, RESoLVII rcgistrar os preços pâm
- o(s) serviço(s) do objeto indicâdo adiarrtc, slleitando-se as paries às dcterminaçôes da Lei 8.666/91 e suas

âlteraçôes, dâ I-ein' 10.520/02, para que opere seus ele itos j uridicos e legais.

CLÁUSULA 1, - DO FUNDÀMENTO LtrGAL
l.l. Processo dc Licitação, na modâlidâde PRI]GÃO ELETRÔNICO N" lO.O29l2O21- SRP, su.icitando-se as

partes às normas coÍlstântcs do Decreto MuDicipal r" 012, do 07 de fevereiro dlr 2017, da Lei 10.520, de

1710712002 c da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULÀ 2, - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objcto da presente Ata o Regislro dc Preço para luturâ c cventual Registro dc pregos pâra

futum c eventual âquisiçâo de vciculo de tfação mecânica para âtender as necessidades da AteDção

Secundária da Slrcretaria de Sâúde.

CLÁUSULA 3, - DO I'REÇO
3.1 - O Prcço olertado pelâ(s) cmpresa(s) signatáriâ(s) da presente Ata de Registro de Preços loi decorrenle

da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esla ata, confornle se scguel

NOI1E DA LICITANTtr:
INSCRIÇÀO NO CNPJI
ENDEREÇO:
REPR[SINTÁNTE LEGAL:
INSCRIÇÃO NO CPF:

Ilem Dcscriçnú do Itcnr Unidâdê Quantidsde Màrcâ Valor UnitÍirio Vslor Totàl

TotâlRegistrado

3,2 No(s) itcns(s) decorrente desla Ata, serão observados os preços, a cspecificâção dos bens, os

quântilativos, marcas, elnpresâs lornecedoras e repr'esentantc legal como também as cláusulas c condições

cônslantes no cdital, c a proposta dâ emprcsa siSnatáriâ da prescnte ata.

CLÁUSULÀ 4, - DA CONTRATAÇÂO
4.1 Após a assinaturâ da Ata de Rcgistro de Preço, em scndo reâlizâdâ a contratação, será firlnado Ternlo

de Contrato, conformc nrinuta anexâ âo presentc Edital, que deverá ser assiiâdo pclas pades no prazo de 05

ARACATI

(cinco) diàs ílleis, a partir da data de recelrimcnto da convocação cncaminhâda à licitante vencedora;

t6
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4.2 - Alternativamente à convocâção pala compârcccr perante o órgão ou enlidadc pam a âssinatura do

Ternlo de CoDtrato ou aceite do inslrümento equivalcntc, â Administrâção poderá encamiohálo para

âssinatura ou aceite da Adjudicâláriâ, mediarltc corrcspondéncia postâl conr âviso de rcccbinlento (AR) ou

rneio eleh'ônico, para que seja âssinado ou aceito ro plazo de 05 (cinco) dias, â contar da data de seu

4.2.2,0 pr^zo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igtr3l período, por

solicitação justificadâ do adjudicâtário e accita pela Adminislração.
,1.3 - Qualquer solicitação de proffogação de prazo pa|a assinatura do termo dc contrâto ou illsilul'ncnto

equivâlente, dccoffentes desta licitaçãô, somente será analisada se aprcscotadâ antes clo decu§o do prazo

para tal o devidâmente fundamcntada;
4.,, - O prâzo dc vigência dâ contrâtação, quando couber será de 12 (dozo) meses Nota Explicati\'a: A
vigênciâ do contrato poderá ultrapassar-o exercício Íinauceüo, desde que as despesas referentcs à contrâtação

sejam integrâlnente empeDhadas até 3l de dezembrc, para fins de inscrição em restos 3 pâgar, conforme
Orienlâ9ão Normativa 

^GU 
n' 39, de 13112/2011.

4.5 - Se a Adjudicatária injustificâdamentc rccusar-se a âssinar o Contrâto, poderá scr convocada outra

Iicitarrte, desde que respeilâda ordcm de classificação, para, dcpois de feita a negociâçâo, vcrificada â

aceitâbilidadc da proposta e comprovxdos os rcquisitos de hâbilitâção, celebrâr a conkatação, seln prqiuí7o

das sanções previstâs ncste Edital e das denrâis colniDações legâis;
,1.6 - A exccugão contrâiual scrá acompanhada e fiscâlizada por Agente Púlblico especiâlmente dcsignado

pârâ estc fim pcla Unidade Gerenciadora da Licitâção, de acordo com o eslabelecido no al1. 6?, dâ Lei

Fcderal n" 8.666/1993, a scr infonnado quândo da Iavratura do inslrumento coDtrâtuâI.

CLÁUSULA 5" _ DO RECDBIMENTO E CITTTÉRIO DE ACEITÀÇÃO DO OBJETO
5.1 O rcccbimento do obieto será Icito apenas de formâ parcial, à medida quc fàr sendo solicitado, deveDdo

ser cntregue uo prazo e local designado pela CONTR^TANTD, confornle o estabelecido na Ordem de

forrecin rrrto.
5.2 - A CONTRATADÀ sujeitar-sc á à fiscalização dos produlos l1o âto d1 entrcgâ, reservândo_se a

CONTR.{TAN fE o dircito ds não procedcr ao recebiilento, caso não encontro os nlesmos cm condiçôes

satisfatórias.
5.3 - A CONIRATADA deveú cumprir obrigâloriamente o§ prâzos das cntrcgâs solicitadas pclc

CONTRATÀNTE, salvo em câso de altemções, que deverão ser comunicitdas cm uln prâzo inferior às'18

horas.
5.4 - No ato das entregas, caso os produtos scjirm recusâdos, os mesmos sirão dcvolvidos, dcvendo hâver

reposição dlr acordo corn as exigências editalicias.
5.5 - Na ausôncia dc urn ou mâis itcns solicitâdos, o Íbrnccedor deverá consultàr â CONTRATANTE quanto

à sübstituição por um produto similar, con dois dias de antecedôlrcia. A solicitação deverá sct acompanhtda

r:la justificativá em âté dois dias ântes da elrtrega e encaminhadâ à CONTRATr'.DA, quc deliberâú sobrc a

aceitação ou râo do pedido lormulado.
5.6 - O recebimento do obieto, pela CONTRATANTII, darse-.i por mcio dos seguintes procedimcntos,

obscrvando o disposto no ârt. 74 dâ t,ei Fcdcrâl n'. 8.666/93r
a) Provisoriâmente, para efeito de posterior vcrificação dâ conformidadc do objeto coln as

especificações contidas no TeÍmo de Rcferência, e, cncontradâ algulna irregulâridade, será fixado

prâzo pâra correção pelâ CONTRATADA;
b) Definilivâmente, mediânte â vcrillcação do atendinrento às especificações contidâs no Jermo

dc Rclcrencia c conscq,rellle acciliriio.

CLÁUSULÀ 6, _ DO PÀGÂMENTO
6.1 - O pagamento scrá efetuâdo proporcionâlmente ao quc for sol;oitâdo pela Contmta»te, ern âté 30 (trintâ)

dias contados â pariir da data da âprescntação daNotâ lriscal/Fatura pela Contratâdâ;

6.2 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscâl/Faturâ ou circunstâllcia que impcçIt o liquidâção dur

despesâ, o pagalrento ficará pendente até que a Contrâtâdâ providenc;e as medidas saneâdoras. Ncsia
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PRI]FiiiTUR]T DO
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hipótese, o pmzo pâra pagante»to iniciâl_se-á após a comprovagão da rcgularização da situação, não

âcarretândo quâlqucr ônus parâ a contratante;
63 - A Cántratada regulane»te oplânte pelo Simplcs Nacioral, instituído pclo Ad- 12' da Lei

Complcmentar n" 123/06, não sofierá a reteDção q[anto aos imposto§ e contribuições abrangidos pelo

Icfcrido regime;
6.4 - O p;gamento será efetuado por meio dc translerência bancária em conta corl€rte, na agêllcia e

estabelecirnento bancário indicado pcla Contratâda;

6.5 - A Contrâtânte não se responsâbilizará por qualquer clespesa que vcnha a ser efetuada pela contrlttadâ,

que porvcntura não lenl1a sido aoordâda no contrâto;

6.6 - 
^ 

Liberaçao do pagâmento fica condicionada à aprcsentaçâo dc documentos em Ôriginais. x(rocópia

acompanhadas clos originais ou rle xerocópia autenticírda, da regularidade pârâ com âs Fâzendas Iredcml

(CNó Tributos Federais), Estaduâl (CND Tributos Estâduâis), Municipal (CND Tributos Municipais) c

Trabalhistâ (CND Trabrlhista);
6.7 - Nenhuln pâgamento será cfetuado à CONTRA]ADÀ, enquânto pendentc de liqu;dação por qualquer

obrigação finarrceira, serr clrle isso gere <lireito à alterâção dos pleços, ou de compensâção finalccira por

atraso de pâgamento,

CÍ,ÁI]SULÁ 7" - DA T'ESPESÀ
7.1 - As despesâs dccorrentes das contrataçõcs oriundas da presente Atâ, correrão à conta de dotações

orçanrentária; consigradas nos respcctivos orçamentos municipâis vigentes, em favor da Secrctaria de

Sâúde, à época da expedição das competertcs ordens dc compÍa/autorizaçôes de fornecimento'

CLÁUSULÀ 8" - DO RtrAJUSTÀMENTO DO PREçO tr DO REEQUTLÍBRIO ECONÔMICO-

FINÁNCEIRO
8,1 - Os prcços registrados nào sofrcrão reajustc durante a vigênciâ da A1â dc Registro de Preços _ ARP,

,"luo n" óonáição ,lo t"or do item 8.2 desta, utilizando a variação dc itrdices oficiais à ópoca do rca.juste-

8.2 , Na hipótcsc de sobrevirem fâtos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequêocias incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução áo ajustado, ou, ainda, em câso de força maior, câso ÍbÍuito ou fato

clo principe, configurarrdo álea econômica extraordinária c extracontratual, poderá, mediante procedimento

orlninisirativo on<ie rcste demorlstrada tal situâção e tcnno de rlteração, ser reslabelecidâ a relação que as

paÍes pactuaraDl il'liciilmente cntre os encârgos dâ contratadâ c a retribuição^dâ Admilristração para â justâ

icmuneração do serviço, objetivândo a mâlruinção do cquilíbr'io cconômico-finânceiro' Dâ lorma do Aft 65'

Inciso II. Alílelr "d". da Lei 8.666/93, podeldo scr registrado por simples âpostila (§8')

CLÁI SULA 9' DAS OBITIGAÇOES DA AD\4INISTRA(ÀO
9.1 - Fiscalizar â realização do serviço corkatado;
9.2 - Zclar pela fiel cxocução do objeto e plcno atendimento às especificaçõcs explícitas otl implícilas;

9.3 - Assistlr a CONTRATÁDA na cscolha dos métodos cxecutivos mais âdequados;

9.4-ExigirdaCoNTRATADAamodificaçãodetócnicasinadequadas,parâmelhorqualidadeDaexecução
do objeio licitâdo;
9.5 --Verificar a adeqLrabilidade dos rccursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a nelhoria dos

serviços dentro dos prazos previstos;

9,6 - Estàbeleccr diretrizcs, dar e rcccber infomações sobrc a execução do Contrato;

9.7 - Determinâr a pârâlisa9ão da execução do Conkato quando, obietivalnente, constatadâ uma

inegulâridade quc precisâ scr sanada, âgindo com firmeza e prontidão;

9.8 - Conhecer delalhadamente o Contrâto e as cláusulas nele estabelecidas;

9.9 - LevâÍ ao conheciÍl'lento dos scus superiorcs aquilo que ultrapassar às suâs possibilidades de correção

CLÁUSULÀ 10" _ DAS OBRIGÁÇÔDS DÂ I]ENEFICIÁRIA DA ARP

10,1 - Recrutar clemenlos habilitâdos c com expcriênoia para tal fim;

(D
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10.2 - Executar o serviÇo através de pessoâs idôneas, assumindo total rcsponsabilidade por quaisqrrcr clanos

ou falta que venha a cometer rlo dcsempenho de suas funções, podcndo a CONTRATANTE solicitar a

substituição daqueles cuja conduta scjajulgada inconveniente;
10.3 - Facilitar a ação da fiscâlização nâ inspeção do serviço, preslando, prontamente, os csclarecimentos quc

forem solicitâdos pela CONTR,{'l'ANTE;
10.4 - A CONTRATADA é obrigâdâ â repârâr, corrigil', Ícmover ou sLrbstitrlir, às suas expensas, no total ou

em pâde, o objeto do contrato em quc se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantcs da sua

exeoução.
10.5 - Pagar todos os tributos quc, direta ou indirctantente, incidom sobrc a prestação do serviço contratado,

inclusivc quanto à mão-de-obra, salários, slimentação, estadia, encargos sociâis, trabalhistas e

previdenciários, assim como lucros, despcsas administrativâs, riscos, lrarspofics, scguros e delnâis ônus

fiscaisl
10.6 - Mârter duEnte toda a execução do projcto, em compalibilidade com as ob gaçõos por ele assumidas,

todâs as condições de habilitação o qualificação exigidas na licitação
10.7 - A CONTRATADA obriga-se â âceitâr, nas lnesmâs condições da proposiâ, os acréscirnos oLr

supressões do valor inicial âiualizado do objeto dâ prescnte licitação, nos termos do afi 65, §1, da Lei n'
8.666t93.

CLÁUSULA 11, - DÀ VIGENCIÀ DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - 

^ 
presente Ata dc Rogistro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados â partir

da sua publ;cação, podendo ser prorogâda por iguâl período, consoanle lcgislação cm vigor.

11.2 Nos termos do a(igo 15, §4'da Lei 8.666/93 e suas âlterâções, clurâllte o prazo de vâlidade desta âta

de regisko de preços, a administraÇâo não será obrigâda a contrâtâr, exclusivanrenle por seu iÚermódio, o

objeto refcrido na cláusul3 segunda, podendo utilizâr, para tânlo, outros lneios, desde quc permitidos por lei,

scm que, desse fato, caiba rccurso ou indenização de quâlquer espécie às empresas signâtáriâs.

CLÁUSULÀ 12, - DÂS ÀLTERAçOIS NA ÁTA DE REGISTRO Dtr PREÇOS
12.1 - A Ata do Registro dc Preços poderá sofrer altemções, obedecidâs às disposições contidas no aftigo 65

da Lci Federal r" 8.666/93.
12.1.1 - O(s) preÇo(s) registrado(s) poderá(ão) seÍ rcvisto(s) em dccoffência dc eventual redução

daqueles prâlicâdos no meÍcâdo, ou de fato que eleve o custo do seÍviço regisíado, cabendo a

Administrâção, promover as necessáriâs negociaçôesjunto à Beneficiária da ARP'

12.2 - Quando, por motivo sltpcrvcniente, o preço inicialmentc registrado tornâr_se suPerior 3o pÍcço

l)rxri.rdo Io nrercado. a Adrni li.lr,rçio de\crâ:
12.2.1 - CoDvocâr a cmpresa adjudicâtária, parâ ncgocisr a adcquada redução do preço;

12.2,2 - Liberar a empresâ adjudicatária do compromisso assumido, caso se lrustre essa negociâção;

12.2.3 - Convocâr âs remanescertes visândo igual oportunidadc de negociação

12.3 - Quando o prcço de rnercado tornar-se srlperior ao registrado e o prestador dc serviço, mcdiante

requerimcnto fundàmentarlo, demonstrar a impossibilidade de cu,rprir o compromisso, t Àdmin;slração

p.,dcrá:
12,3.1 - Libemr o prestador de scrviço do compromisso âssulnido, sem iniciar plocedimento para

âpurar fâlta que implique em âplicação de penalidade, se confirmado â vcrâcidâde dos motiYos

apresentados c se a comunicaÇão ocorrer anlcs do pedido para executar os serviços;

12.3,2 - Convocar os deNais prestâdores de serviço visando igual oporlunidade de negociação'

12.4 - Frustrâdas âs negociaçõcs, a 
^dmiiistração 

providenciârá a revogação da Atâ de Registro de Preços,

âdotândo as medidas cabíveis pârâ a obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 13" - DO CANCELÁMENTO DÀ ÀTÀ DE REGISTRO DE PRI1ÇOS

13,1 - A prcsenÍc ata de registro dc preços podeú scr cancelâdâ dc pleno direito:
lJ.l.l - I'cla admIri.lriçio quJrrd^:

â) â dctentora Dão cumprir âs obrigaçõcs constantes dcsta Atu de Rcgistro de Prcços;
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b) em qualquer das hipóteses de inexecüçâo tot.l ou pâÍciâl na cxecução do serviço, a critério da

adnriniclrâçào:
c) Os preços registrados so apresentarem superiorcs aos praticados ro metcado: e a beneficiária da

ARP nâo âccitâÍ reduzi-lor
d) Por razões de interesse público devidarnente demonstrado cjustificado pela adninistração;
13.1.2 - Pelas signatárias, quando, ntediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Atâ de Regislro de Preços, ou, a juízo dâ ÀdministÍâção,
qüando coÍnplovada a ocorência das hipóteses prcvistas nos aÍs. 77 e 78 lr na forma dos ârts 79 e 80 da Lei

Federal8.666/93.
13.1.3 - A solicitação das signâtáriâs parâ ca,lcclamento dos preÇos registrados deverá ser forlnulada

com â aDtecedência de 30 (kinta) dias, facultada à Administragão a aplicação das penâlidadcs, câso não

aclrita as razões do pedido.
13.1,4 - A comunicação do cancclamcnto do preço rcgistmdo, será feita por correspordêllciÍr conr

aviso de receb imento, juntando-se o comprovarrte aos âLrtos que derâln origcm ao Registro de Preços.

13.1.4.1 - No caso dc ser inacessível ou ignorado o ender'eço da Beneficiáriâ da ARP, â

comunicâção scrá Íêita mediânte publicação no órgão de divulSâção oficial do Município, considerando_se

cancelado o registro na data da publicâção oÍicial.

CLÁUSULA 14, _DAS PENALIDADES D SANÇÔf,S
14.1 - A licitânte e a beneficiária da ARP que incoüaln em infrações administrativas slÜeitam_sc às seguintes

sarçõesl
I - advertóncial
ll - multa, nâ lornâ prcvista neste instrumento convocâtório;
lll - suspcnsão temporáriâ de participação eln licitação e impedimento de contÍâiâr com a

,^dministrâção, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

lV - declaração de inidoneidâdc para licitâr' on conkatar com a Administração Pública, por prazo não

superior â 5 (cinco) anoi,
14.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados ctrmulativamente conl o inciso II
(multa).
14.3 - Advefiência ó a sanção aplicada por condüta que prejudiquc o andamento do procedimcnto de

licitação e de contratação.
14.4 - Fica estipuladâ â MULTA MORATÓRIA de 0,3% (kês décimos perccntuais) por dia de atraso sobre o

valor do bem atrasado quando a be)teficiária da ARP, sem justa causa, deixar dc cumprir, dcntro do prazo

cstabelecido, n obrigação assumidâ. A partir do décimo dia dc ütraso, cssa multa scrá aplicadâ em dobro,
^ sobrc todo o pcriodo nrorâtório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atrâso, a Adnriniskâção poderá

decidir pela conlinuidade da multa ou pelo cancelamenlo do pedido ou documento correspondente em razão

da inexecução total do respeclivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista

no iteir 14.5.

14.5 - Fica cstipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total

Icgistrado, na hipótcsc de inexecução pârciâl ou tôtâI, câracterizadâ csta quando a cxccuÇão do objcto for
inierior a 50% (cinquentâ por cento) do total, quândo houver reiterâdo descumpÍimerÍo dos obrigações

âssumidas, ou quÍrndo o atraso nâ execução ultrapâssâr o prazo linriÍe de 30 (hirtâ) dias corridos, a que se

refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documcnto correspondcnte.

14.5.1 - Multa de iguâl percentual será aplicada à licitantc beneficiária da 
^RP 

que descumprir o

previsto nos itcns I 1.5 o 1 1.7, a scr aplicada sobre o valor estimado da Aiâ de Regisko de Prcços'

14,6 - O vâlor' coffespondente â quâlqucr multa âplicâda à beneficiária da 
^laP, 

Íespcitados os Principios do

Contraditório e da Ampla Dctbsa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da

nolificação, em favor da Administração, ficando I beneficiáÍia da ARP obrigada a comprovar o

rccolhimento, mediântc a apresentação da cópia do recibo do depósito efctuado.

14,7 - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias corridos, parfl rccolhimenlo da multa, o déhito será âcrcscido

l% (um por cento) de moÍa por mês/frâçâo, inclusive referentc ao mês dx quitação/consol dod
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linritado o pagamento coDr atmso em até 60 (sesscnta) dias corridos, após a datâ da notilicação, e, após este

prazo, o débito poderá ser cobradojudicialmente.
14.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, tlo caso dcsta ser credora dc valor
suficiente.
14.9 - Se a multâ âplicadâ for supcrior ao total dos pâgamentos evenhralnlente devidos, a beneficiária da

ARP rcsponderá pelâ sua diferença, podendo ser estâ cobradajudicialnrcnte.
14.10 - As multas não têm caráter indenizatório e setl pagamento nào eximirá a bencficiária da ARP de ser

acionada judioialirente pela responsabilidade civil derivada dc perdas c dânos junto â Administração,

decorrente dâs infrâçõcs cometidas.
14.11 - Os vâlores rclativos à aplic4âo dffi nrultâs serão Íetidos do pâgâDlerto da beneficiária da 

^RP,durantc o processo administrativo, no qual se discutc a sua regulaÍ aplicagão, âpós o qual será devolvida à

bcneficiária da ARP ou cstornâda do empenho respectivo
14.12 - A âplicâçâo da multa â que se referc o item 14.5 llão impede â rescisão unilateral dâ,^RP com â

benellciáriâ ncm que se apliquem as demais sançõcs previstas neste Edital e nâ legislâção pertinente

14.13 - A suspensão temporária de padicipação cm licitâção e impedimento de coDh'âtâr com a

Adnrinistrâção serào âplicadas a licitante que:

- 14.13,1 - recusar-se iniustificâdamelrte, após ser consideradâ adjudicatária, â lssinar a Ala dc

Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pcla Àdminisiraqão;
14.13.2 - não maDtiver suÍ! proposta;
14.13.3 - inconer em inexecuÇâo dâs obrigaÇões assumidas.

14.14 - A aplicâçào da sanção prcvista no item 14.13 deve observâr o prazo dc duração de no máximo 2

(dois) anos c impedc a participâção da sancionada em procedimentos promovidos por cstc Município.

14.15.2 - âprescntâr documenio fâlso;
14.15.3 - frustrar ou fiâudar, mediante ajuste, combinação ou quâlqucr outro expcdiente, o

procedimento;
14,15.4 - aÍàstar ou pr'ocurar afastar participanto por meio de violêrcia, grave ameaça, fraude ou

oferecimcnto de vantâgcm de qualquer tipo;
1,Í.15.5 - agir de má-fó nas obrigações assurnidas, colnProvad^ em procedimento específico;

14.15.6 - t;nha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, lraude fiscal

no rccolhimento de quaisquer tributos;
14.15.7 - demonstrâí nâo possuir idoneidade parâ contrâtar com â Administraçâo, cm virlude dc atos

ilícitos praticados, cm infraçôes à ordeln ecolrômica, definidos na I&i no 8.884/94;

- 14.15.8 - tcnha sofrido condenagão definitiva por âÍo dc irnprobidade administrativa, na folma da lei.

14.16 - A declaraçâo dc inidoneidade scrá aplicâda pclo prazo máximo de 5 (circo) arros c produzir'á scus

efcitos peÍânle â estc Mun;cíPio.
14 17 - A autoridade máxima do órgâo ou cntidade é â autoridâde competenle rrars impo| a sttspensào

temporária de participação em licitação e impedinlcnto de contlâtar com â Administração'

l,t.is - as peialicladis de declaração de inidoncidade parâ Iicitar ou contratar com a Administrâção Pirblica

e â suspcnsào temporária dc paÍicipação em licitâção c impedi ento de conlratar com a Admilristração lôm

ôs serrs elciios estendidos:
14.18.1 - às pessoas fisicas que constituirâm a pessoâ .iuríd ic a, âs quais permanccem inrpedidas de

licitar com a Adnirristráção Públicâ enquanto pcrduraren âs causâs de penalidade,

indcpenderltementc de nova pessoa jurídica que vierern a coÍlstituir ou dc outrâ em que figurarcm

comô sóciosi
14.18.2 - às pessoas juddicâs que tenhâm sócios conluns coDl âs pcssoas fisicas referidâs no item

14.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a queml

14.15.1 - fizer declarâção lâlsa na fase de hôbilitâção;

ânterior,

cl-ÁusuLA 1s" Do PÁDRÁo ÉTICo No PRocESSo LICITATóRIo

l} BETEI TURA DO

ARACATI$'*,**"-
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15.1 - O Licitantc dcvcrá obseÍvar o mais alto padrão de conduta é1icÍl durante o proccsso de Licitaçío e na

execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstâs nâ legislação brasileira.

15.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-sc em pâreceres emitidos por téc[ioos on

especialistas no assunto obieto desta licitação.

15.3 - Dellnições de práticas corruptivas compreendem os scguintes atosl

a) Slborno: ato dc oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamentc qualquer coisa

de valor capaz de influenciat o proccsso de aquisição de bcns ou serviços, selcção

e oontmlação de consultores, ou a exectrção dos contratos corespondentes:

b) Extorsão ou coâção: tcntativa de influenciar, por meio de ameaças de dano i\

pessoa, à reputação ou à propricdade, o processo de aquisição de bens ou serviços,

sclcção e coníatação dc consultores, ou a execução dos contratos

correspondentcs:

c) Frârdc: falsificêçâo de iDlormagâo ou ocultagão de latos corl o propósito de

influenciar o proccsso de aquisição de bens ou serviços, selcção e conlralação dc

- consultores, ou â exccução dos contratos correspondentcs em detrilnento do

Mutuário ou dos outros participantes do relerido processo:

d) Conluio: acordo erÍre os licitântes destiDado a gerar olertas conl preços aÍificiais,
não compctitivos;

CLÁUSULA 16'_ DISPOSICOES FINÀIS
16.1 - Iutcgrâ esta Ata, o editÍll do Pregão Eleirônico para Registro dc Preços e setls anexos, benl conlo! a

proposla das empresâs com preços registrâdos llâ cláusulâ segunda

CLÁUSULA 17' DO FORO
17,1 - As pârles clegem o Foro da Comarca de Àràtâti/CE, parâ dirilnir quâisqucr dúvidas oriundas da

utilização da presente âta, D, assim sendo, por estarem iustos c acordâdos assinam a presente ata em 02

(duas) vias do mesmo teor e forma, na presençÂ dc drtas teslenrunhas, parâ que produza seus.iurídicos e

lcgais efeitos.

Aracati/Cf. _ dc 

- 

de 20-

Nome do{a; Secretáffiador1al
Secretária MUniciÍlal da Saúde

Empresâ Beneficiária dâ ARP:
1.
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)>/ANEXO VII
MINUTÂ DO CONTRÀTO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CI]LDBRAM
O ,1I NICiPIO DI ARACATI/CE, ATRAVIS DC

SECRLTARI^ DA-, COM: (NOME/
RÁZÃO SOCIÀL DÁ CONTRÀT,{DA), PARA O FIM
QUE A SECUIR SD DECLÀRA,

A Prefeilura do Município de Àr:rcàti/CE, com scde no endereqo: Ruâ Santos Dumont, n" 1146 - Fàriâs
Brito, CEP:62,800-000, Àrâcâti, nstâdo do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.756/0001-46, através

daSecretariadu-,representâdâ1nessccaSo,poÍ(sccrctário(a)/ordcnador(a)de
Despesâs), terrdo como Autoridâde Superior o(a) Sr.(a) (rome do Secretirrio(â) ou Ordenar(â) de

- Despesas), poftador(â) do CPF n." 000,000.000-00, doravante denominada de CONTRATANTE conr

(nome/râzão social da contràtàdâ), situada no endereço: (DESCREVER ENDERtrÇO COMPLETO),
inscritâ no CNPJ/MF n.' 00.000.000/0000-00. e-mail: representada, nesse caso por

(QUADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDÁDO»

(R.prcsentânte, Proprietário ou Sócio Âdministrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do àssinânte
pelâ contraÍâdâ), po(ador(a) do CPF n.'000.000.000-00, doravarltc denominada de CONTRATADA,
resolvem flrmar o presente Contrato, decorrente de pÍoccsso licitatótio, Rcgistro de Preço na modalidâde

Pregão Eletrônico, o em conform;dade com as disposições contirlas na Decrelo Municipal n" 012, de 07 de

fevereiro de 2017, na Lei Federal N" 8.666/93 e na Lei Fcdcral n" 10.520, dc 1710112002 c mediante âs

cláusulâs c condições â seguir estabclccidas:

CLÁU§ULA PRIMEIR4 DA FUNDAMTN TAÇÀO LfGAL
LI - O presente Conimto tenr como fundalncnto:

1.1.1 - As dctermiraçôes da Lci n.'8.666/93;
1.1.2 - O Pregio Eletrôrico n." 10.029/2021 - SRPi
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante nâ Ata dc Registro de Preço do Prcgão

EÍetrônicol
1.1.4 - Os Preceitos do Dircito Público;
l.1.5 - As Disposições do Direito Privado;

- 1 . 1 .6 - Slrpletivâmentc, rros princ ípios dê teoria gerâl dos contratos

CLÁUSULA SEGUNDÀ _ DO OBJETO
2.1 - O prescntc contmto tem como objeto: aquisição de veiculo de lração mecânica pâra atender as

neccssidades da Atenção SecuDdária da Secretaria de Saúdc

CLÁUSULÀ TERCEIRA _ DO RXGIMB DE FORNÉCIMINTO
3.1 - O reoebimento do objeto será feiio apenas de forma parcial, à mcdida que for scndo solicitâdo, dcvendo

ser crtregue Do prâzo dc 12o(cento e vintc) dias confo nc local designado Pela Admiristração, conlormc o

eslabelecido na Ordem de !'onlecimento.

CLÁUSULÀ QUÀRTÂ _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de RS 000.000,00 (valor por extenso).

cLÁUSULA QUINTÁ. DO REA,IUSTAMENTO f, REEQUILÍBRIO fCONôMICO-FINANCEIRO

484Ç47
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5.1 - Os prcços registn os não sofrerão reajuste durante a vigência da Atn de Registro de Preços - ARP,
salvo na condiçâo do teor do item 5.2 desta, utilizando r variação de índiccs oficiais à época do rcqiuste.

5.2 - Na hipótese de sobrevirem latos imprevisivcis, ou previsÍveis, porém de consequôncias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da exccugão do ajustado, ou, aiDda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do priocipe, configurando álea econôrlrica exhâordinária c cxtracontratrEl, poderá, mediantc procedimento

administrativo onde reste demonstradâ 1âl situâÇão e tcrmo dc alteração, ser resiabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para ajusta
rcmuncração do scrvigo, objetivândo a mânutenção do cquiliblio ecorlôn1ico-fi»anceiro, na formÂ do Aft. 65,

Inciso II, AIinea "d", da Le; 8.666/93, podcndo scr registrado por sinples âpostila (§8').

CLÁUSULÀ SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmcnte ao que for solicitâdo pela Contratante, em âté l0 (trinta)

dias contâdos a partir da data da apresentâção dâ Notâ Fiscal/Fatura pela Contralada;

6.2 - Havendo erro nâ âpresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça â Iiquidação da

despcsa, o pagamento ficará perrdenie âlé que â Conlratada providencic âs medidas saüeâdorâs. Nesta

hipótese, o prâzo pâril pagarne,rto iniciar-se-á âpós â comprovação da regLrlarização da situação, nâo

- acarretando qualquer ônus parâ a Contratantc:
6.3 - A Contratâdâ regulânnente optantc pelo Simples Nacional, instituido pelo Art. 12' dâ Lei
Complemcntar n' 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições âbrangidos pelo

re1êrido regime;
6.4 - O pâgamcnto será efetuadô por nleio de lÍansferênciâ bâncária em conta conentc, na agência e

estabelecimento bâncário indicado pela Contrâtadn;
6.5 - A Conkâtantc não se responsabilizâÍá por qualquer despesâ que vcnha a ser efetuâda pela Contrâladâ,

quc porventura »ão tenllâ sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberâção do pagalrento fica condicionada à apresentação de documenlos cm originais, xerocópia

aconrparhadas dos originais ou de xcrocópia autenticada, da regu,aridade pâra com as Irâzendas Federâl

(CND Tributos Federâis), Estadual (CND Tributos Estaduâis), Municipal (CND'lributos Municipais) e

Trabâlhisla (CND Trabalhista);
6.7'Nenhum pagâmento scrá efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação filânceira, scm que isso gere dircito à alterâçào dos prcços, ou de compcnsâÇâo financcira por

atmso de pâ8amcnto,

CLÁUSULÀ SÉTIMA _ DA DOTÁÇÃO ORÇAMENTÁRIA
?.1 - As dcspesas oontratuais correrão por collta das discrinrirações abaixo Íelacionadas:

UNIDADE
ADMINISTRÀTIVT\

DOTAÇÃO ORçAMtrNTÁRIA
trLEMT]NTO DE

DESPtrSAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

CLÁUSULA OITAVA _ DO PILÀZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIÁ DO CONTILA.TO
8.1 - O Fornecimcnto do objeto do presente contrato será de folma parcial, à mcdida que for sendo

solicitado, devendo scr cntregue to prazo c local desiglrâdo pelâ CoN I IIATANTE, conformc o eslâbelccido

na Ordem de Irornccirnento.
8.2 - A vigência do contrâto, qtrando couber scrá de 12 (dozc) meses. Notâ Explicativâ: A vigêncin do

contrato p;dcrá ultrapassar o exercicio financeiro, dcsde que as despcsas referentcs à conlrâtâção sejam

irrtegralmente empenlrâdâs até 3l de dezembro, para íins de inscrição em rcstos a pâgâr, confornle

Oientação Normativa AGU n' 3 9, de 131121201l].

CLÁUSULÀ NONÀ _ DAS OI}RIGAÇÕES DÀ CONTR,\TÁNTE
Ll - São deveres dâ CON |RAT^NTE:

9.1.1 'Efctuar o pâgamento à Contratada, dc acordo com o preço e condiçõcs estipulâdas em strâ

ARACATI

proposta de preços;
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9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pcla CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscÂlização no lornecinento do obieto, sob os aspcclos

quantitativos e qualitativos, anota[do, eln regislro próprio, as falhas detectâdâs e comLtnicando à

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a scu critório, exijam nledidas corretivas por parte da

mesma;
9.1.4 - Zel pela ficl cxccução do contrat{) e pleno atendimento às especificaçõcs explicitas ou

inplícitas;
9.1.5 - Pcrmitir o acesso da Conlr'atadr nos locâis de cntrega do objeto, quando da execuçâo do

cortrâto, rcspcilado as noflnas internas (segurança e disciplina) da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMÀ DÁS OBRIGAÇÕBS DA CONTRÁTÂDA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Fomecer o ob.jcto dc acordo com as especificaçõcs c quantitativos estâbclccidos nesto Edilal,
lro proposta de preços vencedora do ccrtame e no terDlo de cortrato, obrigândo_sc a substituir
âquclc(s) não achado(s) conforme(s) pelâ CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a

contar da dâtâ dâ noiificação;
10.L2 - Pagâr todos os lributos quc, dircta ou indiretâmente, incidam sobre o fornecimento do objelo,
inclusivc as contribuições previdenciárias Íiscâis e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

aoidenles de kxbalho etc, ficando excluída qualqucr solidariedâde da CONTRÀTANTE por cventuâis

autuações administrâlivas c/ou judiciais uma vez quc a inadimplência da CONTRATADA, com

referêncifl às suas obrigâções, não se trânsfcrc à CONTRATANTE;
10.L3 - 

^rcar 
conl eventuâis prcjuizos calrsados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, plovocados Por

ineficiêncir ou irregularidade comelida por scus empregados ou prcpostos envolvidos na exectrção do

contrato que não terão rlenhum vinculo cmpregâlício com a administrâÇão;

10.1.,1 - Fâcilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimerto do objeto, prestando, proDtâmcnte, os

esclârecinlcntos que lorem solicitados pcla CONTRATANTE;
10.1.5 - Mânter durante toda a cxecução do colÍrato, em conrpatibilidade coln âs obrigaçõc§ por clc

assumidâs, todas as condições de hâbilitaÇão e qualificâção exigidas na Iicitação;
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratueis, os acréscimos ou supressôes que se fizerem

necessár;os, nos tcrmos rlo artigo 65 da Lci n." 8.666/93.
I0.1.7 - A Licitante vencedora dcvcrá fornecer â garantia do veioulo pclo periodo de 03(três) anos ou

100 (ccm) mil qüilômetros pcrcorrido, contados da dala de emissão do termo de recebimcnto

defiDitivo dos veiculos (aceite).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR{ _ DÁ SUBCONTRATÀÇÃO DE TERCEIROS
11.1 - Serão accitas subcorttrâlâçôes dc outros bens e scrviços pâra â exccução do contfâto original âtó o

limite de 30% (trintâ por cento) do valor contratedo. Contudo, ern qualquer situação, a CONTRATAD^ é a

única e integrâl rcsponsávol pela execução global do coDtreto
ll.2 - Em hipótese nenhumâ, llaverá relaoionamento conlratuâl oll legal dâ CONTR^TAN I ll com os

I1.3 -,{ CONTRATANTE reservâ-se o direito de vetar â ulilização de subcontratações pôr rêzões técnicâs

on âdministrativâs, visando unicâmente à perfeita execugão do contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA _ DAS PtrNÀLIDÀDES PÀRA
INADIMPLEMENTO

O CASO Dtr

l2.l - Em câso de incxccução total ou parcial ou desobcdiôncia de âlguma das cláusulas contrâltlâis, bclü

como de ooorrênciâ dc atraso injustiílcâdo na execüção do objeto dcstc contrâlo, submeter_se_á ê

CONTRA TADA, sendo-lhe gârântida plcnâ defesâ, às scguintes penâlidâdcs:

12.1.1 - Advertência;
12.1.2 - N4ulta;
12.1.3 - Suspensão tcmporária
AdmiDistração, por prazo de até

de pâúicipação cln licitação c impedimcnto de coltr'alar com esta

02 (dois) anos:
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12.1.4 - Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Púrblioa, enqua»to
perdurarem os motivos da pnnição, ou âté quc seja promovida â reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A mulla previstâ nesta cláusula scrá dc ató l0% (dez por cento) sobrc o valor globaldo contrato.
12.3 - As sançôes previstas nos itcns acima podcrão ser aplicadas cumülâtivâmentc, Íàcultada a defesa prévia

do interessâdo no prazo de 05 (cinco) dias útcis.
12.4 - O vâlor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no Prâzo de 05
(cinco) diâs úteis, â cortar da datê da intimação, podendo a CON'I'RATANTE, para isso, descontá-lâs das

faturas por ocasião do pâgâmento, sejulgar corvcnientc.
12.5 - O pagâtnento da tnulta não eximirá â CONTRATADA de corrigir as irregularidadcs que derant causâ

à penâlidade, reÍn dc cumprir o objeto do contrato.
12.6 - 

^ 
CONTRATANTÉ deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anonnalidade

corstatada na execução do objeto, pâÍâ as providências cabíveis.
12.? - As penalidades somente deixarão de ser aplicadâs em râzão de circuDstânciâs exccpcionais, e â

justificativa só será aceitâ por escrito, fundamentada em aato reâl e fâcilmcntc comprovável, â critério da

CONTRATANTE, desde que lorrnulada no pmzo máximo de 05 (cinco) diâs útcis da data eln que lomm
- aplicâdâs, indicândo-se ainda o número do processo administrâtivo a que se referc, protocoladojunto a

CONTRATANTE.

cLÀ[ sl LA DúctMA TERCETRA Do pÀDRÂo ÉTlco No PRocEs§o LlclrATÓRlo
13.1 - O Licitantc deverá observar o mais altô pâdrão de couduta ética dulante o processo de LicitaÇão o na

execução do Conlmto, eslândo srÚcito às sanções previstâs nâ legislação brasileirâ.

13.2, O pregoeiro ou Ítütoidâde superior poderão subsidiâr-sc enr pareceres emitidos por técnicos ou

especialislâs no assunto obieto desta licitâçâo.

13.3 - Definições de práticas corruptivas conrpreendem os scguil'ltes atos:

a) suborno: ato de ofercccr, dar, receber ou solicitar iDdevidaÍnente qualquer ooisâ

de valor capaz de influenciar o processo dc aquisição de bens ou serviços, seleção

e contratação de consultores, ou a cxecução dos contratos correspondenÍesi

b) Extorsão ou coâção: tentativa de influcnciar, por meio dc ameaças de dano à

pcssoa, à reputação ou à propriedade, o processo dc aquisição de bens ou serviços,

seleção e contratação de consultores, ôu a execução dos contratos

correspondentes:

c) Frâudci Ialsificação de inlonnâção ou ocultâçâo de fâtos com o propósito de

influenciar o processo de aqLrisição de bcns ou seNiços, seleção (r contratâção dc

coisultores, ou a execução dos contratos coüespondentes er1 dchimenlo do

Mutuário ou dos outros pârticipantes do referido processo:

d) Conluiot âcoÍdo entre os licitanles destinado a gerar ofcrtas com preços âdificiais,

nào corrpctitivos:

cLÁusuLA DÉctMA euÀRTA - Do RECEBIMENTo E cRlrÉRIo DE {cElrA(Ào Do
OBJETO
l4.l - O recebimento do objeto será feito aperâs dc forrna parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo e local designâdo pclâ CONTRATANTE, conforme o estabclecido na Ordem

dc Fornecimento.
14.2 - A CON] RATADA s{eitar-se-á à fiscâlização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

CONTRATANTE o direito de llão proceder ao recebimcnto, caso io encontre os mes,nos cm coDdições

sÍlisfatóriâs.

/«
/*

Av. DÍogÔo do MoÍ,230, Cenrío, .Arocoli-cE - B.o5llcEP: ó2800 000
(+55 88) 342r - r 050 | {55 e8) 3421 I ?4s I y444rc]!çs1r.çq99v!r



ARACATI

14.3 - A CONTRATADA dcverá cunrprir obrigatori{rmcnte os prczos das entregas solicitadas pcla

CONTRATANTE, salvo cm caso de altcraçõcs, que deverão ser oomunicadas em um prazo infcrior às 48

horâs.
14,4 - No ato das entregas, caso os produtos sejanr leousados, os mesmos serão devolvidos, devendo havcr

reposição dc acordo com as exigências editalícias.
111.5 - Nâ âusôncia de um ou mais itens solicitâdos. o fomcccdor deverá consultar a CONTR^.f^NTE
quanlo à substituição por um produto sirnilar, com dois dias dc anteoedênciit. A solicitação deverá ser

aconrpanharla da justificativa em âté dois dias ântes da cntrega e encaminhâda à CONTRA-I ADA, quc

dclibelará sobre a aceitação ou não do pedido lolrrulado.
14.6 O rcccbimento do objeto, pela CONIRATANTE, dar-se-á por meio dos segLrintes procedimertos,
observândo o disposto no alt. 74 da Lei Federal n'. 8.665/93:

a) Provisoriânlente, pârâ efeito de postcrior vcrificação da conformidâde do objcto coln as

cspccificações contidas no TeÍmo de Refcrência, c, encontrâda alguma irregulêridâde, scrá flxado
prâzo parir correção pelâ CONTRATAD^;
b) Definitivâmente, mediânte a verificação do atendinento às cspecificações colltidas no Ternú de

Re[erôncia c consequente aceitagão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITÀL
I5.1 - Estc Contrêto fica vinoulado aos termos do Pregão Eletrônioo nlenciollado na cláusulâ primeira deste

tc no, cuja realizâção dccorreu da autorização da Auto dadc Superior por ele responsável.

15.2'Serão pârtes integrântes deste Conkâto, o Pregão Eletrônicojá mencionado ânteriormcnte e todos os

seus anexos, inclusive a proposta apÍesertada pcla CONTRATADA.

CLÀUSULA DÉCIMA SLXTA, DAS ALTERAçÔ|S DO CONTRATTJ
l6.l - Cornpctem a ambas as pârles, de comum acordo, sâlvo nas situações trâtâdas nestc illstrumento, na Lci
8.666/93 e em outras disposições logais peúinentes, rcalizar, via ternlo âditivo, as l1lterações contratuais que

jülgarcm conveniêntes.

CLÁUSULA DÉCIMA S[TI\'IÀ DA PI BLICAçÀO
I 7. I - A publ icâção resu m ida do presentc contrato será providcnciada pela Autoridade Superior do mesmo,

mediante publicação ua Inrprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII do AÍ.6"
da Lci 8.666/91.

CLÁUSULÀ DÚCIMA OITAVA - DA GÀRANTIA CONTRATUÁL
18.1 - A crilério da ÀdmiDistragão e conlormc o caso poderá scr exigido presrâção de gâraniiir para estâ

conkâtação visando,r segurânçâ da execução do contrâto c eventua;s âlterações,

CLÀUSULA DÚ( IM 4 \ONA - DA FISCÀLIZ4ÇÀO
pol Agente Púrblico
designado para este fim,

19.1 - A execução contÍatual seÍá acompanhadl e fiscalizada
(a)_, inscrito(a) sob o CPF n'

Sr.
de

âcordo com o estabclecido no âI1. 67. da Lci Federal »' 8.666/1993.

CLÁUSULÁ DÚCIMA VIGtrSSIMA _ DA RESCISÃO DO CONTRATO
20.1 - Constituenr motivos ircondicionais para rescisâo do presente contrato, as situâções Previstas nos

adigos 77 e 78, na fomra do aÍigo 79, inclusivc corrr as consequôllcias do âÍigo 80 dâ Lei 8.666/93 e

posteriorcs altcrações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMDIRA - DO CÁSO DE FORÇA MÀIOR, FORTUITO OU OMISSO
2l.l - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE c a CONTRATADA não serão rcsponsabilizados por

fatos cornprovadâmente decortcntcs de casos de forla naior ou loÍuitos, ocorréncias evcnluais cui§oluÇào
.( buscâÍi rncdi.lnre Jcordo inrerpiI1cs. lJ-

l
)
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cl,Áusul,À vrcÉsrMÀ SEGUNDA - DAS DIsposIÇôEs nINAIs
22.1 - A CONTRAT^NTE analisará, j u lgará e decidiÍá, cnr cada caso, as quesiões alusivas a incidentes que
se Íundamentem em motivos de força maior e caso lortuito-
22.2 - Nos câsos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão EIetrônico que gerou este

c,, ttrrto. prrralr.crá a i,'leryretaçào do Prcgociío.

CLÁUSULÀ vIGÉSIMÀ TERCEIRÀ - Do FoRo
23.1 - As questões decorrentcs da execugão deste co,rtrato, que não possam scr dirinridas
administrativamente, serão proccssadas cjulgadas pclo foro da Comarca de Aracati/CE.
23.2 - E, pâra firmcza c validâdc do que loi pâcluado, lavrou-sc o prcscntc Contrato em 02 (duas) vias de
iguâl leor e [ormâ, pârâ qüe suÍân um só efeito, às quais, depois de lidâs, sâo âssinadas pelas rcprcscntantes
dâs parles, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemuDhâs.

Arâcati/CE, de dc 20

CONTRATADA

TESTEMUNI]A TF,STF,Mt JNHA
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